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LEI MUNICIPAL N° 1486/2019, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON'l'RATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO CCM A CAIXA 
ECONOOCA FEDERAL, COM A GARANTIA DA 
UNIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

A EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCEM, Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal de Camocim aprovou e eu sanci.ono a segu i_nte Lei: 

Art . 1 °. Fi ca o Poder Executivo autori zado a contratar operação 
de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COM A GARANTIA DA 
UNIÃO, até o valor de R$ 21. 000.000, 00 (vinte e um milhões de 
r eais), no âmbito do FINISA- FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E 
AO SANEI>.MENTO, nos termos da Resolução do CMN, Resolução N. 
4.589, de 29 de junho de 2017 e suas a l teraçOes , destinada ao 
Planejamento Urbano e ao Saneamento Básico do Município de 
Camoc i.m.c. obse r vada a l egislação vigente , em especi a l as 
disposições da Lei Complementar n ° 101 , de 04 de maio de 2000. 

Art. 2 . o - Fica o Poder Executivo autori zado a vincular, como 
contragarantia à garantia da União, à operação de c rédito de 
que trata est a Lei , em carát er i rrevogável e irretratável , a 
modo "pro sol vendo" , as recei tas a que se r e f erem os art igos 
158 e 159, inciso I, a l inea "b" , complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no art i go 156, nos termos do § 4° do 
art . 167 , todos da Consti tuição fede r a l , bem c omo outras 
garantias admitidas em direito . 

Art. 3° - Os recursos provenientes da operação de crédito a que 
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no 
Orçamento ou em créditos adi cionais , nos termos do inc . II, § 

1°, art . 32 , da Le i Complementa r 101/2000. 

Art . 4 . 0 Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dota ções necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
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Art . 5° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagament os de 
obrigações decorrentes da operação de c rédito ora autor i zada . 

Art . 6. 0 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , 

r evogadas as disposiçõe s em contrár i o . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM:>CIM/CE, em 02 de Dezembro 
• de 2019. 

PREFEITA MUNICIPAL DE CAMX:IM 


